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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 05/2025 
 
 
 
Assunto: Solicitação de informações detalhadas a respeito da cobrança da 
Zona Azul. 
 
 
Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal, 
 
O Vereador que este subscreve, CARLOS EDUARDO AVELAR DE BARROS, com 
assento nesta Egrégia Casa Legislativa, com fulcro nos artigos 56 e seguintes do 
Regimento Interno, amparada pelo inciso XXXIII do art. 5º da CF, com fundamento 
no art. 138 do Regimento Interno combinado com o artigo 7º, XII da Lei Orgânica 
do Município, vem, respeitosamente, requerer a Vossa Excelência que se digne 
encaminhar ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal: 
 

1. Quantos avisos de irregularidades foram emitidos de janeiro de 2025 até a 
presente data? 

2. Desses avisos de irregularidades emitidos nesse período quantos foram 
devidamente regularizados? 

3. Qual o valor cobrado para a devida regularização de tais avisos? 
4. Qual o número de avisos que não foram regularizados? 
5. Quantos avisos de irregularidades que se transformam em notificação de 

autuação? 
 

A relevância das informações solicitadas reside na necessidade de fiscalização do 
Poder legislativo Municpal, em nome da população, sobre a gestao de um servico 
essencial, bem como a qualidade do atendimento prestado. 
 
 
 

Cruzeiro, 18 de setembro de 2025. 
 

 
 
 
 

___________________________ 
Carlos Eduardo Avelar de Barros 

Vereador - PL 
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